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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 

 

CARGO: 101 - AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS (Lei Complementar Municipal 001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Cuidar do serviço de limpeza e conservação de prédios públicos: lavar fachadas, limpar vidros, remover 

vidros, remover pichações, limpar móveis e equipamentos, limpar superfícies (paredes, pisos, etc.) 

aspirar pó, lavar pisos, encerar pisos, remover sujeiras, secar pisos, passar pano, limpar cortinas e 

persianas, recolher lixo acondicionando-o em sacos plásticos e colocando- o para ser coletado, preparar 

e servir alimentos, lavar banheiros, limpar salas de aula, secretaria e diretorias, pátio, limpar as mesas, 

limpar quintal, lavar louças, preparar seu trabalho controlando seu estoque de material de limpeza, 

verificando a validade e qualidade dos mesmos, avaliando a superfície a ser trabalhada o grau de 

sujidade e o tipo de sujeira encontrada, selecionando produtos e materiais, preparando os produtos, 

diluindo os produtos (químicos e de limpeza) dosando produtos químicos, preparar e servir café, chá, 

sucos, etc. e executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: 102 - FAXINEIRO (Lei Complementar Municipal 001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os 

com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para conservá-los a boa aparência; limpar 

escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os e passando aspirador de 

pó, para retirar poeira e detritos; limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano 

ou esponja embebidas em água e sabão ou outro meio adequado, para manter a boa aparência dos 

locais; arrumar banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e 

reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso; 

coletar o lixo dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-lo na lixeira ou no incinerador; 

ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; executar outras atividades compatíveis com 

as normas específicas, conforme as necessidades do Município. 

 

CARGO: 103/104 - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (Lei Complementar Municipal 

001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Acompanhar o embarque e o desembarque dos alunos, recepcionando, orientando e alojando os 

mesmos nos veículos municipais de transporte escolar, zelando pela segurança dos mesmos ao entrar e 

sair dos veículos; manter a disciplina e a ordem dentro do veículo durante o percurso de ida e volta dos 

respectivos pontos de embarque à escola, providenciar junto com o motorista em serviço, em caso de 

pane de veículo de transporte, a vinda de socorro mecânico, avisando os pais sobre eventuais atrasos na 

chegada dos alunos aos seus destinos, desempenhar outras atividades determinadas pelo superior 

hierárquico. 

 

CARGO: 105 OPERADOR DE MÁQUINAS – DISTRITO DE BABILÔNIA (Lei Complementar 

Municipal 001/2015 e 053/2025) 

ATRIBUIÇÕES: 

Operar máquinas e equipamentos de pequeno, médio e grande porte, em pavimentação, terraplanagem, 

desobstrução e abertura de vias, obras de construção, nivelamento e acerto de vias urbanas e rurais; 

efetuar nivelamento de terrenos, preparando-os para calçamento; retirar terra e entulhos. Favorecendo o 

acesso; regular a altura e inclinação da pá em ralação ao solo, utilizando as alavancas de comando, para 

possibilitar sua movimentação; fazer avançar a máquina, acionando o comando de marcha, para 

empurrar obstáculos ou carregá-lo em caminhões; verificar os níveis de óleo, lubrificantes e pressão de 

pneus; efetuar a manutenção corretiva, quando possível; zelar pela segurança da máquina e transeuntes; 

efetuar a manutenção da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos; abastecer as 

máquinas, possibilitando a sua movimentação; executar outras atividades correlatas determinadas pelo 

superior hierárquico. 
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CARGO:106 - PEDREIRO - SEDE (Lei Complementar Municipal 001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Organizar e preparar o local de trabalho na obra; construir fundações e estruturas de alvenaria; aplicar 

revestimentos e contrapisos; assentar bloquetes; construir meio fio; ter conhecimento em desenho 

técnico para interpretação de projetos; experiência na montagem de ferragens, encanamento hidráulico 

sanitário e carpintaria. 

 

CARGO: 301/302 - ATENDENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE (Lei Complementar Municipal 

001/2015 e 086/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

Acolher usuários que procurem os serviços nas unidades de saúde diariamente; agendar consultas e 

exames; atender ao telefone; retirar e arquivar prontuários dos pacientes; fazer controle de materiais de 

escritório; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: 303 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO – DISTRITO DE OLHOS D’ÁGUA DA 

CANASTRA (Lei Complementar Municipal 001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Datilografar cartas, ofícios, circulares, tabelas, gráficos, contratos e outros documentos, apresentando-

os na forma padronizada, observados os padrões de forma e estilo, segundo minutas previamente 

preparadas, controlando-os segundo rotina própria, providenciando a sua reprodução e a sua remessa; 

auxiliar na organização e manutenção do arquivo e respectivo fichário das leis, decretos, projetos de lei 

e outros de interesse da administração e os referentes á sua Divisão, procedendo á classificação, 

etiquetagem, guarda e conservação deles, facilitando a sua consulta; fazer chamadas telefônicas, 

requisições de material, registro e distribuição de expedientes, conforme determinado pela sua Chefia e 

atender chamadas telefônicas, anotando os respectivos recados; manipular microcomputador, máquinas 

de escrever e calcular, copiadoras e outras máquinas; providenciar a publicação de leis, dos decretos e 

demais atos sujeitos a esta providência, assim como seu registro; arquivar documentos em pastas 

específicas; atualizar fichários e arquivos, classificando os documentos; datilografar textos diversos, 

transcrevendo originais, manuscritos ou impressos; realizar serviços externos de interessa da Divisão, 

em instituições bancárias ou comerciais, ou em repartições públicas; distribuir documentos em geral 

para os diversos órgãos; retirar cópias de documentos; executar outros serviços administrativos como: 

registros, assentamentos, conferências, apurações, preenchimentos de formulários, bem como preparar 

pesquisar e elaborar documentos, de conformidade de ordens emanadas de sua Chefia, arquivar 

documentos da Procuradoria em pastas especificas; providenciar as requisições e recebimentos do 

material de escritório; auxiliar na organização dos arquivos da Procuradoria, abrindo pastas e 

ordenando fichas de processos, atualizando listagens, visando facilitar pesquisas e conservação de 

documentos; manter informado e atualizado a Divisão de Pessoal com os dados relativos a direitos dos 

servidores; manter constantemente atualizado o arquivo da legislação Federal, Estadual e Municipal, 

cientificando a chefia do que se referir aos interesses da Procuradoria; arquivar documentos do pessoal 

em pastas especificas; providenciar as requisições e recebimento de material de escritório; distribuir 

documentos e expedientes e geral do Setor para os diversos órgãos; providenciar a confecção de 

fotocopia necessárias de documentos do setor onde trabalha; fazer apuração de cartões de ponto e 

folhas de presença dos servidores, verificando regularidade do horários de entrada e saída, observando 

absenteísmo, saídas antecipadas e licenças, para ser feita a folha de pagamento; auxiliar no cálculos de 

férias e décimo terceiro salário, lançando em formulário próprio os descontos proporcionais, horas 

extras do período aquisitivo, seguindo normas e padrões legais; auxiliar no preparo das guias dos 

recolhimento do encargos, colhendo dados na folha de pagamento, fazendo cálculos e datilografando; 

auxiliar na organização do arquivo, abrindo pastas e ordenando fichas de registros, atualizando 

listagens, visando facilitar pesquisas e conservação de documentos; auxiliar na atualização dos dados 

dos servidores, como endereço, férias, promoções, alterações de vencimento, advertências, férias 

prêmio e outros para atender aos dispositivos legais; manter registros e assentamentos sobre a vida 
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funcional e financeira dos servidores municipais, em fichas ou livros próprios; manter atualizados os 

dados relativos a direitos dos servidores, notadamente o controle do abono de família, adicionais por 

tempo de serviço, outros adicionais e outras vantagens previstos em lei; efetuar as anotações 

necessárias nas Carteiras de Trabalho dos servidores e efetuar o seu registro nas fichas ou livros 

apropriados; preparar a documentação necessária á admissão e demissão de pessoal, bem como os 

referentes á sua movimentação interna. Auxiliar no controle de frequência e do cumprimento de horário 

dos servidores municipais, e auxiliar no preparo da folha de pagamento; auxiliar na execução da 

escrituração de livros contábeis como: Diário, Registro de Inventário, Razão, Conta Corrente, Caixa e 

outros; proceder aos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e 

retificando possíveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; auxiliar na classificação e 

avaliação das despesas, analisando a sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; auxiliar nos 

cálculos de reavaliação do Ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis e instalações, 

baseando-se nos índices adequados a cada caso, para atender ás disposições legais pertinentes; auxiliar 

na elaboração de balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, aplicando as técnicas 

apropriadas para apresentar resultados parciais e totais da situação patrimonial, econômica e financeira 

da Prefeitura; auxiliar o Técnico em Contabilidade da Divisão na organização de relatórios sobre a 

situação geral da Prefeitura, colecionado e apresentando á Chefia os dados estatísticos necessários á 

emissão de pareceres técnicos; auxiliar na organização e manutenção do arquivo e respectivo fichário 

das peças contábeis e orçamentárias de interesse da Administração e os referentes á sua Divisão, 

procedendo á classificação, etiquetagem, guarda e conservação deles, facilitando a sua consulta; operar 

os programas de computação de sua Divisão; auxiliar na execução da escrituração de livros contábeis 

como Diário, Registro de Inventário, Razão, Conta Corrente, Caixa e outros; proceder aos trabalhos de 

análise e conciliação de contas da Divisão, conferindo os saldos, localizando e ratificando possíveis 

erros para assegurar a correção das operações contábeis; auxiliar na classificação e avaliação das 

despesas, analisando a sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; auxiliar nos cálculos de 

reavaliação do Ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis e instalações, baseando-se nos 

índices adequados a casa caso, para atender ás disposições legais pertinentes; auxiliar na elaboração de 

balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis da Divisão, aplicando as técnicas apropriadas 

para apresentar resultados parciais e totais da situação patrimonial, econômica e financeira da 

Prefeitura; auxiliar o Técnico em Contabilidade da Divisão ma organização de relatórios sobre a 

situação geral da Prefeitura, colecionando e apresentando á Chefia os dados estatísticos necessários á 

emissão de pareceres técnicos; auxiliar na organização e manutenção do arquivo e respectivo fichário 

das peças contábeis e orçamentárias de interesse da Administração e os referentes á sua Divisão, 

procedendo á classificação, etiquetagem, guarda e conservação deles, facilitando a sua consulta, 

datilografar e/ou digitar textos diversos, transcrevendo originais, manuscritos ou impressos; elaborar 

cartas convite e outras modalidades de licitação; participar de aberturas de propostas e demais fases do 

processo de licitação; organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; datilografar e/ou 

digitar solicitações de compras; emitir ordens de compras, conferindo especificações técnicas; calcular 

preços de produtos e mercadorias; contatar clientes e fornecedores, quando calcular preços de produtos 

e mercadorias; contatar clientes e fornecedores, quando houver inconsistências entre ordens de compras 

e o fornecimento de mercadorias e produtos; arquivar documentos diversos; encaminhar ordens de 

compra ao Almoxarifado; efetuar pesquisas de preços; especificar, padronizar e codificar os materiais; 

participar de todas as etapas do processo de licitação; efetuar compras diretas; verificar solicitações, 

verificando prazo, quantidades e qualidade; auxiliar na organização e manutenção do arquivo e 

respectivo fichário dos processos de compra, procedendo á classificação, etiquetagem, guarda e 

conservação, facilitando a sua consulta; atender ao público em geral e desempenhar outras atividades 

correlatas determinadas pela Chefia imediata. 

 

CARGO: 304 a 306 - AUXILIAR SAÚDE BUCAL – PSF (Lei Complementar Municipal 001/2015 - 

Lei Complementar Municipal 080/2026) 

ATRIBUIÇÕES: 

Planejar o trabalho técnico odontológico, de nível médio, em consultórios, clínicas, laboratórios de 
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prótese e em órgãos públicos de saúde dos Distritos do Município; prevenir doença bucal, participando 

de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal; reparar 

próteses dentárias; executar procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; 

administrar pessoal e recursos financeiros e materiais; mobilizar palestras, orientações e discussões 

técnicas; executar demais atividades conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança, 

preparar, organizar, desinfetar e esterilizar os instrumentos e materiais a serem utilizados; cuidar da 

manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: 307 - FISCAL DE URBANISMO (Lei Complementar Municipal 001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Fiscalizar, intimar, lavrar autos de infração, embargar, interditar obras em desacordo com as normas 

descritas na legislação Municipal em vigor, em especial às relacionadas no Código Municipal de Obras 

e Urbanismo e Plano Diretor Municipal; fiscalizar as ocupações de áreas, logradouros e espaços 

públicos; aperfeiçoar procedimentos de diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o 

cumprimento das obrigações instituídas por lei, praticando todos os atos definidos na legislação 

específica no exercício regular de suas funções; ter o domínio da legislação vigente no Município; 

verificar denúncias e efetuar notificações; planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 

de fiscalização; auxiliar na coordenação, bem como participar da implantação de projetos, planos e 

programas de interesse da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; auxiliar na elaboração e 

apresentação de estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação municipal, relacionada a sua 

rotina de trabalho, visando o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; 

executar outras atividades compatíveis com as normas específicas, conforme as necessidades do 

Município. 

 

CARGO: 401 TÉCNICO DE ENFERMAGEM HOSPITAL (Lei Complementar Municipal 

001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem nas Unidades de Saúde do Município, para o qual for 

designado, em transporte terrestre e domicílios; administrar medicamentos e/ ou vacinas prescritas; 

participar de campanhas de vacinação, atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 

obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de 

Enfermeiro; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o 

paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dando 

continuidade aos plantões; trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 

biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares 

e com a equipe de saúde; executar outras tarefas correlatas inerentes à profissão. 

 

CARGO: 402 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SUBSTITUTO (Lei Complementar Municipal 

001/2015 e 048/2025) 

ATRIBUIÇÕES: 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem nas Unidades de Saúde do Município, para o qual for 

designado, em transporte terrestre e domicílios; administrar medicamentos e/ ou vacinas prescritas; 

participar de campanhas de vacinação, atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 

obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de 

Enfermeiro; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o 

paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dando 

continuidade aos plantões; trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 

biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares 

e com a equipe de saúde; executar outras tarefas correlatas inerentes à profissão. 
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CARGO: 403 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (Lei Complementar Municipal 

001/2015, 015/2018 e 077/2025 

ATRIBUIÇÕES: 

Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes, 

analisando política de prevenção. Inspecionar locais, instalações e equipamentos da Instituição e 

determinar fatores de riscos e de acidentes. Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo 

eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir 

acidentes. Inspecionar os sistemas de combate a incêndios e demais equipamentos de proteção. 

Elaborar relatórios de inspeções qualitativas e quantitativas, conforme o caso. Registrar em documento 

próprio a ocorrência do acidente de trabalho. Manter contato junto aos serviços médico e social para o 

atendimento necessário aos acidentados. Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, 

identificar suas causas e propor as providências cabíveis. Elaborar relatórios técnicos, periciais e de 

estatísticas de acidentes. Orientar os funcionários da Instituição no que se refere à observância das 

normas de segurança. Promover e ministrar treinamentos sobre segurança no trabalho. Promover 

campanhas e coordenar a publicação de material educativo sobre segurança e medicina do trabalho. 

Participar de programa de treinamento, quando convocado. Participar de reuniões de trabalho relativas 

à sua área de atuação. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de 

medição e de programas de informática. Elaborar e implementar política de saúde e segurança do 

trabalho. Realizar diagnóstico da situação de SST (Segurança e Saúde no Trabalho). Identificar 

variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações 

educativas na área de saúde e segurança do trabalho. Participam da adoção de tecnologias e processos 

de trabalho. Investigam, analisam acidentes de trabalho e recomendam medidas de prevenção e 

controle. Organizar, Coordenar e Supervisionar a CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO: 501 - ENFERMEIRO SUBSTITUTO (Lei Complementar Municipal 001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Prestar assistência de enfermagem ao paciente no Programa da Saúde da Família da Sede e Distritos, 

em transporte terrestre, em postos de saúde e em domicílio, realizando procedimentos de maior 

complexidade e prescrevendo ações; coordenar e aditar serviços de enfermagem, programar ações para 

a promoção da saúde junto à comunidade; realizar pesquisas; elaborar projetos preventivos e 

educativos; coordenar, planejar ações e auditar serviços de enfermagem e/ou perfusão; implementar 

ações para a promoção da saúde junto à comunidade; prestar assistência ao paciente no Hospital 

Municipal, em transporte terrestre, em unidades de saúde e em domicílio, elaborando escalas de 

trabalho e fiscalizando a atuação dos profissionais a ele subordinados; executar outras atividades 

compatíveis com as normas específicas, conforme as necessidades do Município. 

 

CARGO: 502 - FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Lei Complementar Municipal 001/2015 e 

040/2024) 

ATRIBUIÇÕES: 

Fiscalizar estabelecimentos que comercializam, no varejo, drogas, medicamentos, cosméticos e 

saneantes domissanitários e outros de interesse da saúde; fiscalizar estabelecimentos que 

comercializam, no atacado, drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos e 

saneantes e outros de interesse da saúde; fiscalizar estabelecimentos que fabricam alimentos, 

medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos e correlatos, saneantes domissanitários, cosméticos. 

perfumes e produtos de higiene, produtos médico-hospitalares e de diagnóstico e outros de interesse da 

saúde; fiscalizar farmácias hospitalares, farmácias privativas e dispensários de medicamentos de 

unidades hospitalares e congêneres; fiscalizar hospitais e serviços intra-hospitalares, ambulatórios 

hospitalares gerais e especializados, públicos e privados, serviços de assistência médica e odontológica, 

prontos-socorros gerais e especializados, unidades mistas e especializadas de saúde, policlínicas e 

serviços públicos de saúde afins, clínicas e consultórios médico-odontológicos gerais e especializados, 
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centros e postos de saúde e congêneres; fiscalizar serviços de apoio diagnóstico de patologia clínica e 

citologia, análises clínicas, anatomia patológica, serviços de rádio-imuno-ensaio, medicina nuclear, 

posto de coleta, análises metabólicas e endocrinológicas e outros serviços afins; fiscalizar serviços de 

apoio diagnóstico por imagem e radiações ionizantes, tais como: radiologia médica e odontológica, 

hemodinâmica, tomografias, ultrassonografias, ecocardiogramas, ressonância magnética, cintilografia, 

endoscopia e outros serviços afins; fiscalizar serviços de apoio diagnóstico por métodos gráficos, tais 

como: eletrocardiografia, eletroencefalografia, eletromiografia, ergometria, função pulmonar e outros 

serviços afins; fiscalizar serviços de apoio terapêutico, tais como: radioterapia, quimioterapia, serviços 

de diálise, de hemodiálise e outros serviços afins; fiscalizar serviços de hemoterapia e hematologia, 

bancos de tecidos e órgãos, bancos de leite e outros serviços afins; fiscalizar serviços de aplicação de 

produtos saneantes domissanitários, tais como: desinsetizadoras e congêneres; fiscalizar serviços de 

próteses dentárias, estabelecimentos ópticos, creches, asilos e congêneres; fiscalizar serviços de 

esterilização, tais como: ETO, processos físicos e outros serviços afins; fiscalizar hospitais, clínicas e 

consultórios veterinários e congêneres; encaminhar para análise laboratorial medicamentos e outros 

produtos para fins de controle sanitário; apreender medicamentos, mercadorias e outros produtos de 

interesse da saúde que estejam em desacordo com a legislação sanitária vigente federal, estadual e 

municipal; elaborar relatórios, laudos, comunicações e outros documentos relacionados com a 

fiscalização sanitária; expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e 

de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas; executar e/ou participar de 

ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica, Controle de 

Zoonoses, Saúde do Trabalhador, Vigilância em Saúde e do Meio Ambiente; fazer cumprir a legislação 

sanitária federal, estadual e municipal em vigor; exercer o poder de polícia do município na área de 

saúde pública; elaborar réplica fiscal em processos oriundos de atos em decorrência do poder de polícia 

sanitária do Município; relatar e proferir voto nos processos relativos aos créditos do Município, 

enquanto membro das juntas de julgamentos e recursos fiscais; elaborar e executar planos de ação para 

aplicação da política de vigilância sanitária no município de acordo com diretrizes, normativas, 

portarias e resoluções federais, estaduais e municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas 

pelo Chefe do Executivo ou Superior imediato. 

 

CARGO: 503 - FISCAL DA TRIBUTÁRIO (Lei Complementar Municipal 001/2015 e 040/2024). 

ATRIBUIÇÕES: 

Atribuições: Realizar as ações de tributação, arrecadação, constituição e cobrança administrativa das 

espécies tributárias de competência do Município; realizar as atividades de lançamento, fiscalização e 

cobrança de tributos instituídos por outros entes federados, na forma da Lei ou Convênio, tais como, 

IPTU, ITBI, ITR, ISS, contribuição de melhorias, entre outros que vierem a surgir, constituir o crédito 

tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, 

homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações 

efetuadas pelo sujeito passivo; controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, 

perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito 

passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à 

apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no 

exercício de suas funções; supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as 

demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou 

convênio; avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de 

lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; planejar, coordenar, 

supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de 

repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; desconsiderar atos ou negócios 

jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a 

natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, analisar, elaborar e proferir decisões, em 

processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao 

reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a 

quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal 
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nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e 

contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à 

Administração Tributária; estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em 

processos de consulta; elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei 

referente à matéria tributária; supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito 

passivo, visando à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de 

processos; elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou 

judicial; prestar assistência extrajudicial, salvo em ação que figure como parte, aos órgãos encarregados 

da representação judicial do Município; informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na 

Dívida Ativa, em processos analisados, antes do termo prescricional; planejar, coordenar, 

supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos 

impostos, taxas e contribuições; realizar pesquisa e investigação fiscal; examinar documentos, livros e 

registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de 

titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento 

fiscal em curso; verificar livros e documentos fiscais que serviram de base para apuração dos repasses 

constitucionais. emitir parecer conclusivo sobre regularidades ou irregularidades fiscais de 

contribuintes, Pessoa Física e Jurídica de Direito Público e Privado, sujeitos à imposição tributária, 

realizar o lançamento da dívida ativa no cartório de protesto anualmente, executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo ou Superior imediato. 

 

CARGO: 504/505 - MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA (Lei Complementar Municipal 001/2015) 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e clientes; implementar ações de prevenção 

de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivos; coordenar programas e serviços em 

saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundem 

conhecimentos da área médica; participar de eventos científicos; executar outras atividades compatíveis 

com as normas específicas, conforme as necessidades do Município. 

 

CARGO: 506 a 513; 516 PEB II – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Lei Complementar 

Municipal 001/2015 e 010/2017) 

ATRIBUIÇÕES: 

Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, acompanhar o 

corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística; participar ativamente dos 

programas de capacitação promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; preparar os 

planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo discente; 

acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, por meio de atividades 

compatíveis ao mesmo; promover ao alune a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a 

interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa; realizar sistematicamente 

avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno; participar 

das reuniões pedagógicas pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; outras atribuições afins e 

correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 

CARGO: 514/515 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Lei Complementar Municipal 

001/2015 e 010/2017) 

ATRIBUIÇÕES: 

Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança que, no início do 

ano letivo possua idade variável entre 0 (zero) e 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses, planejar suas 

atividades curriculares e extracurriculares de acordo com os princípios da educação infantil previsto na 

LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ser polivalente, trabalhando com conteúdos de 

naturezas diversas que abrangem desde cuidados básicos essenciais até conhecimentos específicos 

provenientes das diversas áreas do conhecimento, zelar pela integridade física e moral das crianças, 

garantir a qualidade do processo educativo infantil, tendo em vista as necessidades de “educar” e 
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“cuidar”, executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral 

da criança de até 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses, consignadas na proposta político-pedagógica, 

organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar com forma de expressão, pensamento e interação, 

desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixos norteadores do desenvolvimento 

infantil, assegurar que a criança na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 

alimentação, saúde, segurança e bem-estar atendidos de forma adequada, propiciar situações em que a 

criança possa construir sua autonomia, implementar atividades que valorizem a diversidade 

sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos 

disponíveis, executar suas atividades pautando-se no respeito e dignidade, aos direitos e às 

especificidades da criança de até 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses, em suas diferenças individuais, 

sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma, colaborar e participar de 

atividades que envolvam a comunidade, colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua 

no processo de desenvolvimento infantil, interagir com os demais profissionais da instituição 

educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-pedagógico, participar de 

atividades de qualificação proporcionadas pela administração municipal, refletindo e avaliando sua 

prática profissional, buscando aperfeiçoá-la, planejar e executar o trabalho docente dentro da 

especificidade da educação infantil, acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional, 

fazendo os registros necessários, inclusive apurar a frequência diária, estabelecer e fortalecer a relação 

positiva entre a escola e a família, organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos 

de educação infantil, creches, levando as crianças a exprimirem-se por intermédio de atividades 

recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e social, planejar e executar trabalhos 

complementares de caráter cívico, cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais 

atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e 

relacionamento social, ministrar aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as 

crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, 

elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho 

dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar 

a avaliação do desenvolvimento do curso, desenvolver nas crianças hábitos de limpeza, obediência, 

tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para 

contribuir com a sua educação, executar outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 

lhe forem solicitadas, podendo o ocupante do cargo executar suas funções em qualquer área/setor da 

Administração. 

 

CARGO: 517 a 519 – PROFESSOR SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – PEB I 

(Lei Complementar Municipal 001/2015 e 010/2017) 

ATRIBUIÇÕES: 

Atender alunos em nível de docência da educação básica - séries iniciais (1.º a 5.º ano) e alunos das 

séries iniciais da educação de jovens e adultos, planejar e executar o trabalho docente; organizar 

operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar 

necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 

cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação de instituição 

com as famílias e a comunidade; buscar aperfeiçoamento profissional continuando para a realização de 

um trabalho que vise uma educação de qualidade; participar de extraclasse, relacionados com a 

educação; integrar instituições complementares da comunidade escolar; executar tarefas afins; 

participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula 

estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; estabelecer estratégicas de recuperação para alunos com dificuldades 

de aprendizagem. 
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CARGO: 520/521 – SUPERVISOR EDUCACIONAL (Lei Complementar Municipal 001/2015 e 

010/2017 e 010/2017) 

ATRIBUIÇÕES: 

Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos / instrucionais 

nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar 

o processo de ensino e aprendizagem; atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis 

de ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos 

educacionais; viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em 

programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e 

as associações vinculadas; prestar assistência técnica aos professores, visando atingir a unidade do 

planejamento e a eficácia de sua realização; colaborar na integração escola-família-comunidade e na 

elaboração da Proposta Pedagógica; assegurar a eficiência da ação definida no Planejamento 

Pedagógico, dando conhecimento aos professores das normas de trabalho e do calendário das atividades 

estabelecidas; promover, sem prejuízo das atividades docentes reuniões periódicas com os professores, 

para avaliação do trabalho pedagógico; supervisionar os trabalhos, avaliações e estudos de recuperação; 

participar dos Conselhos de Classe; colaborar na organização do calendário escolar e do horário das 

aulas; elaborar e apresentar à Direção o plano de trabalho antes do início do ano letivo; considerar a 

análise dos resultados das avaliações instituídas pela Secretaria de Estado de Educação, como 

referência, no planejamento das atividades pedagógicas; participar de programas de formação 

continuada que possibilitem o seu aprimoramento profissional e, consequentemente o seu fazer 

pedagógico; coordenar e incentivar a prática de estudos que contribuam para a apropriação de 

conhecimentos do corpo docente; participar efetivamente das decisões relacionadas à vida escolar do 

aluno; analisar o desempenho dos alunos com dificuldades de aprendizagem, redefinindo estratégias 

com os professores; acompanhar e avaliar os resultados do rendimento escolar dos alunos em conjunto 

com os professores; exercer outras atividades correlatas. 

 


